
 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2017 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC, empresa de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede 
à Rua Frei Bonifácio, nº 63, centro, doravante denominada 
simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representada por 
sua titular a Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, 
Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 
825.056.329-87, e a empresa PUBLICA INFORMÁTICA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 
Içara, 151 - Itoupava Seca, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ 
nº 95.836.771/001-20, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor ALCIONE MELO RAMOS,  
portador da Carteira de Identidade n° 1.622.077 e CPF n° 
494.388.409-15, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo Processo Licitatório nº 85/2017, Pregão Presencial 
n° 35/2017 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições que 
anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos descritos no anexo I deste edital. 
1.2 - Os aplicativos deverão possuir cadastro único de pessoas compartilhado 
por toda a solução licitada, evitando-se assim a duplicidade de cadastros. 
Alternativamente, serão aceitos aplicativos que embora não possuam tal 
funcionalidade, possuam todas as integrações requisitadas no Anexo I do Edital e 
contenham rotina automática para identificação e eliminação dos cadastros 
duplos, bem como atendam às trocas de informações exigidas entre todos os 
aplicativos licitados. 
1.3 - Os aplicativos licitados poderão funcionar a partir de base de dados única 
ou a partir de bases distintas, observadas neste último caso as integrações 
mínimas que interligarão todos os aplicativos licitados, que poderão ser 
apresentados em executável único ou em vários, sem necessidade de vinculação 
modular idêntica à requisitada no presente edital. 
1.4 - Poderão também participar da licitação empresas que apenas 
sublicenciem/revendam aplicativos de terceiros, caso em que estarão desde logo 
cientes da obrigação contratual de manter os aplicativos licitados em acordo com 
as exigências de ordem legal federal e estadual. 
1.5 - Os aplicativos deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas 
rotinas, ou ainda rotinas diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo. 
1.6 - Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos 
às informações: 
- controlar o acesso ao aplicativo através de uso de hierarquia de senhas; 
- inviabilizar o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro; 



 

 

- não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o aplicativo ou 
suas ferramentas. 
1.7 - Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 
aplicativo: 
- As autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito a partir do login do usuário; 
- O aplicativo não deverá exigir a reconfiguração das permissões a cada exercício 
inaugurado. 
1.8 - Possuir consulta rápida aos dados cadastrais do aplicativo generalizada 
através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 
aplicativo, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o aplicativo seja 
executado através de um browser, não desenvolvido pela proponente. 
1.9 - Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou à jato de tinta, possibilitando: 
- Permitir a visualização dos relatórios em tela; 
- Permitir o "zoom" dos relatórios emitidos em tela; 
- Permitir adicionar informações adicionais no cabeçalho e rodapé do relatório, 
demonstrando, no mínimo: 
        - usuário; 
        - data/hora de emissão; 
        - comentário adicional; 
        - seleção utilizada para a emissão. 
- Salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão; 
- Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assinar 
digitalmente; 
- Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para 
utilização em planilha; 
- Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível no Windows, possibilitando, no mínimo: 
        - escolher tamanho de papel; 
        - configurar margens; 
        - selecionar intervalos de páginas; 
        - indicar o número de cópias a serem impressas; 
        - e demais opções disponíveis na impressora. 
1.10 - As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas 
em mídia digital, devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o 
aplicativo fique hospedado em datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.11 - Os aplicativos deverão permitir a operabilidade com ou sem uso do mouse 
(ex: habilitação das teclas “enter” e “tab”), salvo nos casos dos aplicativos 
licitados em ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de 
internet que não reconheça os comandos do aplicativo subliminar. 
1.12 - Os aplicativos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu 
principal, simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao 
aplicativo. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios 
distintos. 
1.13 - Os aplicativos deverão possuir help ‘online’, sensitivo ao contexto, sobre o 
modo de operação de cada uma das tarefas. Esta documentação deverá conter 
tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto. A consulta 
deverá ser feita por capítulos ou por palavras-chaves que remetem a um 
determinado trecho da documentação. 
1.14 - Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as 
seguintes informações: 
- Usuário; 



 

 

- Data/hora de entrada e saída da operação; 
- Descrição da operação (cadastro, processo, relatório). 
 
1.15 - A solução deverá operar por transações, de modo que os dados recolhidos 
em uma transação fiquem imediatamente disponíveis no banco de dados, 
devendo ser imediatamente validados. 
1.16 - O aplicativo operacional para o servidor de banco de dados deverá ser do 
tipo multiplataforma (windows/linux) e nas estações clientes devem se 
enquadrar: estação windows 95/98 ou superior ou thinclient acessando serviços 
de terminal remoto do servidor WTS, ou, ainda, rodar a partir de um datacenter 
sob responsabilidade da proponente. 
1.17 - Deverão permitir o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de 
um ou mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 
formato PDF. Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único 
arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique contínua. 
1.18 - Deverá permitir a personalização do menu do aplicativo pelo usuário, 
possibilitando: 
- Alterar as descrições e teclas de acessibilidade; 
- Adicionar/alterar a teclas de atalho; 
- Inserir ícones na barra de ferramentas do aplicativo; 
- Inserir menus de acesso rápido para relatórios do aplicativo ou específicos do 
usuário; 
- Copiar o menu de outros usuários. 
1.19 - Possuir o acesso rápido aos cadastros do aplicativo, de acordo com o 
campo que está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso 
de qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.20 - Possuir o acesso rápido aos relatórios do aplicativo, de acordo com o 
cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de 
qualquer local do aplicativo, salvo nos casos dos aplicativos licitados em 
ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não 
reconheça os atalhos do aplicativo subliminar. 
1.21 - Permitir adicionar critérios personalizáveis para cadastros. As regras do 
cadastro poderão ser definidas pelo usuário e ser configuradas para as operações 
de: 
- Inserção; 
- Alteração; 
- Exclusão. 
1.22 - Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os aplicativos: 
- Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 
- Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração; 
- Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 
historicamente, antes da alteração efetuada; 
- Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script 
de consulta SQL; 
- Possibilitar a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 
linguagem SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o 
banco de dados. 
1.23 - Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, 
possibilitando: 
- Identificar as máquinas conectadas;  



 

 

- Aplicativos;  
- Data/hora da última requisição; 
- Desconectar usuários; 
- Enviar mensagens para os usuários. 
1.24 - Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o 
tamanho do banco de dados, em função das transações que já foram excluídas e 
continuam ocupando espaço. 
1.25 - Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados; 
- Permitir configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de 
dados; 
- Permitir agendamento do backup;  
- Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para 
fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 
- Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 
trabalhando nos aplicativos; 
- Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas); 
- Possuir relatório de backups efetuados; 
1.26 - Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados 
permaneça hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente. 
1.27 - Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Verificação de índices e tabelas corrompidas; 
- Permitir configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de validação do banco de dados; 
- Permitir configurar usuários que poderão executar validação do banco de 
dados;  
- Possuir relatórios de validações efetuadas; 
1.28 - Permitir realizar atualização do aplicativo e do banco de dados de forma 
padronizada através de setups de instalação com instruções passo a passo, 
possibilitando: 
- configurar a atualização automatizada dos aplicativos (auto-atualização), 
através da rede local, possibilitando definir vários repositórios de acesso; 
- configurar os usuários que poderão executar a atualização do banco de dados; 
- garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário 
conectado ao aplicativo e não permitir que durante a atualização os usuários 
acessem o aplicativo; 
- garantir que caso algum erro ocorra durante a atualização, o aplicativo não 
possa mais ser acessado até que seja solucionado; 
- possuir relatórios de atualizações efetuadas. 
1.29 - Permitir enviar as informações previamente processadas por e-mail, que 
podem ser no formato TXT ou HTML. 
1.30 - Permitir criar consultas com a finalidade de “Alerta”, consultas que só irão 
disparar um determinado e-mail se tal situação ocorrer. Por exemplo: criar uma 
consulta para o aplicativo da contabilidade onde será enviado um e-mail caso o 
limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado. 
1.31 - Permitir que o usuário crie diversas consultas e agrupe todas em uma 
única lista de execução, possibilitando ainda que a execução de um script seja 
agendada através do agendador de tarefas do aplicativo operacional. 
1.32 - Os aplicativos deverão garantir a integridade relacional dos dados. 
1.33 - Os aplicativos deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF. 



 

 

1.34 - Os aplicativos deverão permitir o envio de informações por SMS. 
 
1.35 - Os aplicativos deverão rodar em ambiente desktop, sob a arquitetura 
cliente x servidor, sem necessidade do uso de navegadores ou aplicativos de 
internet, exceto quanto aos aplicativos expressamente solicitados em ambiente 
web, ficando ressalvada ainda a possibilidade de, durante a execução contratual 
e de comum acordo entre os contratantes, modificar-se o ambiente operacional 
dos aplicativos. 
1.36 - Os demais elementos técnicos em que se apoiarão a contratação, incluindo 
os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade exigidos, estão dispostos no 
Anexo I do Edital, facultando-se ao proponente interessado a formulação de 
esclarecimentos e de visita aos locais de prestação dos serviços visando outros 
esclarecimentos que reputar pertinentes. 
 

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos 
Preço R$ 

Unitário Total 

01 12 Mês 

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos 
e os serviços técnicos correlatos 

 5.867,55 70.410,60  

02 01 Und 
Serviços de Migração, Implantação e 
Treinamento para os usuários. 

15.858,21 15.858,21 

03 600 Hs 
Serviços Técnicos, após implantação dos 
aplicativos, quando solicitado. 

71,36 42.817,14 

04 2.000 Km 
Deslocamento nos serviços de suporte, 
quando exigida a presença do técnico in 
loco. 

0,79 1.585,80 

05 75 di 
Estada e alimentação nos serviços de 
suporte, quando exigida a presença do 
técnico in loco. 

95,14 7.136,20 

Total 137.807,95 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
ENTREGA: 
O valor pelo licenciamento, objeto do presente contrato é de R$ 137.807,95 
(Cento e trinta e sete mil oitocentos e sete reais e noventa e cinco centavos) cujo 
valor será pago pelo MUNICÍPIO a CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente o valor mensal de R$ 5.867,55 (Cinco mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário até o 
décimo dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, importando os 
valores conforme a proposta apresentada no processo de licitação, mediante a 
apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente.  
O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, 
através da liberação de chaves e senhas de acesso. 
Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão 
pagos via boleto bancário em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis contados 
do recebimento da respectiva nota fiscal devidamente liquidada pelo setor 
competente.  
O pagamento dos serviços técnicos eventuais do órgão licitante, quando 
contratados, será realizado via boleto bancário em até 30 (trinta) dias úteis 



 

 

contados do recebimento da respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo 
setor competente. 
Os pagamentos dos serviços de implantação do sistema gerenciador de banco de 
dados serão efetuados em parcela única, com vencimento do boleto bancário 
programado para 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal devidamente 
liquidada pelo setor responsável. 
Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o 
período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 
tempore” em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento do objeto do presente processo integra as dotações orçamentárias 
do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba para o exercício de 2018. 
 
ÓRGÃO: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 
Projeto/Atividade: 2.075 – Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.0002 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
ÓRGÃO: 03.00 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 02 – Departamento Financeiro 
Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção do Departamento Financeiro e 
Contabilidade 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Aplic. diretas – outras despesas correntes 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LICENÇA DE USO DOS APLICATIVOS: 
A CONTRATADA é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos aplicativos 
licenciados, concedendo a CONTRATANTE as licenças de uso temporárias e não 
exclusivas estabelecidas no presente contrato. 
A CONTRATADA deverá possuir irrestrito poder para modificar os códigos-fonte e 
executáveis durante a vigência contratual, em face de alterações de ordem legal 
federal ou estadual. 
Fica vedado a CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento 
ou transferência dos aplicativos licenciados, assim como a engenharia reversa, a 
decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativos(s). 
Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os 
aplicativos deverão permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
Os valores contratados serão reajustados, através de termo aditivo contratual, 
depois de decorrido 12 meses da apresentação da proposta, com base no índice 
IGP-M acumulado no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir 
do mesmo dia do prazo limite acima estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 01/01/2018 até 
31/12/2018, podendo ser prorrogado conforme termos do artigo 57, inciso IV da 
lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
§ 1º - O prazo para assinatura do contrato será de no máximo de 05 (cinco) dias 
após a convocação regular do vencedor desta licitação pelo Executivo Municipal. 
§ 2º - O prazo para iniciar os serviços será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
emissão da Autorização de Fornecimento de Serviço. 



 

 

§ 3º - O prazo para execução das etapas de conversão, implantação e 
treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo 120 (cento e vinte) 
dias, após assinatura do contrato.   
§ 4º - O prazo de garantia para correção de eventuais falhas apresentadas pelos 
sistemas será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir do termo de 
aceite final de implantação de cada sistema, ficando durante este período, a 
Administração, isenta do pagamento de atendimento “in loco”, compreendendo 
atendimento técnico, despesas de deslocamento para atendimento no local e 
despesas com hospedagens para atendimento no local. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 
I - Efetuar os pagamentos decorrentes do Licenciamento do Direito de Uso dos 
aplicativos objeto deste contrato no prazo avençado. 
II - Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias à fiel 
execução do presente contrato. 
III - Manter, na operacionalização dos aplicativos, apenas pessoal devidamente 
treinado pela CONTRATADA. 
IV- Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, 
ambiente de rede ou intranet. 
V - Manter padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à 
CONTRATADA, indicando um responsável que acompanhará as tramitações 
desta pela internet, respondendo-as com brevidade. 
VI - Assegurar a configuração adequada do computador e instalação dos 
aplicativos, manter backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha do computador, dando prioridade aos 
técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso necessário à fiel 
execução do presente contrato. 
VII -Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos 
aplicativos. 
VIII - Parametrizar a aplicativo, em nível de usuário, inclusive no tocante às 
modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar 
as fórmulas de cálculo dos aplicativos(s) quando necessário. 
IX -Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de 
dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha concedido aviso de 
alteração com prazo mínimo de noventa dias. 
X - Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da 
internet da CONTRATADA, para somente depois de decorridos 60 (sessenta) 
minutos sem resposta requisitar suporte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
Caberá a CONTRATADA: 
I - Quando contratados, conforme valores dispostos no Anexo I, converter dados 
para uso pelos aplicativos, instalar os aplicativos objeto deste contrato, treinar os 
servidores indicados na sua utilização, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
emissão da Ordem de Serviço, bem como, prestar suporte apenas aos servidores 
devidamente treinados pela CONTRATADA no uso dos aplicativos e que tenham 
observado, em sua solicitação, a regra disposta na cláusula 6ª alínea “J” do 
presente contrato. 
II - Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital. 
III -Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, 
guardando total sigilo em face de terceiros. 



 

 

IV - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
V - Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de 
alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e 
repassar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços, 
caso viável. 
VI - Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até 
cinco dias úteis contados da outorga de autorização expressa para execução de 
serviços de atendimento in loco. 
VII - Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base 
de dados que se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA NONA – DO TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO: 
O treinamento na operacionalização do aplicativo, quando contratado, poderá ser 
realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede CONTRATADA ou, 
ainda, via internet. 
A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem 
treinados mediante o pagamento da hora técnica respectiva, acrescida das 
despesas de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando 
o treinamento ocorrer das dependências da CONTRATANTE. 
O treinamento de implantação na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não 
o fornecimento oneroso de material didático. 
O treinamento via web será considerado prestado independentemente da 
ocorrência de problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de 
energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 
CONTRATADA. 
O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a 
operação ou utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, 
tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., não será considerado como 
Treinamento de Implantação e sim como Treinamento de Reforço deverá ser 
faturado a parte. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para 
prévia aprovação por parte da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO:  
As melhorias/modificações nos aplicativos poderão ser legais, corretivas ou 
evolutivas. 
As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou 
gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA, respectivamente. 
As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas 
pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço mensal do licenciamento 
dos aplicativos. 
As modificações evolutivas específicas - incluindo aquelas necessárias à 
adequação dos aplicativos à legislação municipal - serão objeto de análise por 
parte da CONTRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará 
orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE, desenvolvendo-as 
e disponibilizando no prazo que indicar. 
As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou 
estadual serão introduzidas nos aplicativos durante a vigência do contrato, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para 
implementá-las até o início das respectivas vigências, a CONTRATADA procurará 



 

 

indicar soluções alternativas para atender as determinações legais até a 
atualização dos aplicativos. 
As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de 
processamento, serão fornecidas sem custo para a CONTRATANTE. 
As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas 
nos aplicativos originalmente licenciados e distribuídas toda vez que a 
CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova 
versão no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebimento, findos os quais a 
CONTRATADA deixará de fornecer suporte à versão antiga. 
A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à 
legislação municipal não implicará em qualquer responsabilidade para a 
CONTRATADA. 
Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser 
cobradas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO 
O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico 
habilitado em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 
a) Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 
dos aplicativos 
b) Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de 
falha dos usuários. 
c) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup 
de segurança. 
d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos. 
e) Desenvolver relatórios específicos. 
Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional 
ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita in loco de técnico habilitado. 
f) O suporte, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado 
caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha cumprido com a etapa descrita 
na cláusula 6ª alínea “J” do presente contrato.  
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer 
alteração ou modificação dos aplicativos realizada por pessoas não credenciadas.  
h) A execução de alterações na base de dados é de responsabilidade da 
CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.  
b) Advertência. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 
havido processo de licitação; 



 

 

d) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa 
será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste 
parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU 
ACRÉSCIMOS 
As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 1º - A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, nos exatos termos autorizados pelo art. 65, § 1º da Lei 
8.666/1993 e suas alterações.  
§ 2º - Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  
§ 3º - As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo setor de 
Contratos da Secretaria de Administração do Município de Peritiba. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, 
naquilo que for pertinente a este contrato: 
I -  modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
II -  rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
III - fiscalizar a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será permitida a subcontratação para a execução dos serviços objeto deste 
contrato. Para os casos onde a contratada apenas sublicenciem/revendam 
softwares de terceiros, caso em que estarão desde logo cientes da obrigação 
contratual de manter os softwares licitados em acordo com as exigências de 
ordem legal federal e estadual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
Constituirão motivos para a rescisão contratual: 
I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação 
ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 
art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 
indenização.  
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão 
administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
III - A rescisão contratual poderá ser: 
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
c. Judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não 
eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos danos causados à 
Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e 
a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 



 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Peritiba, 20 de Dezembro de 2017. 
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______________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
Município 

PUBLICA INFORÁTICA LTDA 
Contratada 
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LIZIANE KLEIN GAERTNER 

Testemunha 

______________________________ 
LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Testemunha 
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VANDERLEI ROBERTO PICININI 

Fiscal do Contrato 

 

 


